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LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES DE 

VOTO E ELEITORES QUE NELAS VOTAM

FREGUESIA DE SANTIAGO DE MONTALEGRE

António  Miguel  Cabedal  Borges,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Sardoal,  faz  público,  nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, de 16 de maio,  que :

Assembleia de voto para todos os eleitores inscritos no recenseamento desta freguesia funciona em 

Montalegre na Sede da Junta de Freguesia

As operações de votação iniciam a partir das 08.00 horas do dia 06 de outubro de 2019 e encerram  

às 19horas.

O Presidente da Câmara,

O documento contém uma assinatura digital, a qual é 
equivalente à assinatura autógrafa.
Cópias do documento são validadas com selo branco em 
uso na instituição.

MUNICÍPIO DE SARDOAL | Praça da República | 2230-222 Sardoal 
NIPC 501 181 857 | tel. 241 850 000 | fax 241 855 684

geral@cm-sardoal.pt | www.cm-sardoal.pt
DE009E01 (slopes)

Página 1 de 1

 )

mailto:geral@cm-sardoal.pt
http://www.cm-sardoal.pt/

	MUNICÍPIO DE SARDOAL
	CÂMARA MUNICIPAL

		2019-09-20T16:33:01+0100
	Portugal
	ANTÓNIO MIGUEL CABEDAL BORGES




